
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 224/2025. 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA/MT, INSCRITA NO CNPJ 03.239.043/0001-12. 
Contratada: VM ENGENHARIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ 32.469.914/0001-92. 

Do Aditivo:  

Cláusula Primeira: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a adequação da redação contratual, visando compatibilizar o 
instrumento com a natureza do objeto, correção de erros materiais e terminológicas, bem como a prorrogação do prazo de 

execução do Contrato Administrativo nº 224/2026, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
Altera-se a alínea “a” do item 1.1 da Cláusula Primeira, substituindo a expressão “fornecer o (s) item(s)” por “executar a obra”. 

Altera-se o item 4.1 da Cláusula Quarta, substituindo a expressão “pacto locativo” por “contrato administrativo”. 

Altera-se o item 4.4 da Cláusula Quarta, substituindo a expressão “entrega do objeto contratual” por “execução da obra”. 
Altera-se o item 4.5 da Cláusula Quarta, substituindo a expressão “fornecedor” por “contratada”. 

Altera-se o item 5.1.1 da Cláusula Quinta, substituindo as expressões “ORDEM DE SERVIÇOS” e “sua entrega em perfeitas 

condições de imediato uso” por “ORDEM DE SERVIÇO” e “sua conclusão em perfeitas condições de uso”. 
Altera-se o item 5.1.2 da Cláusula Quinta, substituindo a expressão “entrega do objeto” por “execução da obra”. 

Altera-se o item 6.1 da Cláusula Sexta, substituindo as expressões “entrega dos produtos/execução dos serviços” e 

“fornecimento/execução” por “execução da obra”. 
Altera-se o item 6.3 da Cláusula Sexta, substituindo a expressão “execução dos preços” por “execução da obra”. 

Altera-se o item 8.3 da Cláusula Oitava, substituindo a expressão “fornecer os serviços ou material” por “executar a obra com 

fornecimento de materiais”. 

Altera-se o item 8.6 da Cláusula Oitava, substituindo a expressão “fornecimento” por “execução da obra”. 

Altera-se o item 8.7 da Cláusula Oitava, substituindo as expressões “fornecimento”, “detentor do preço registrado” e “itens 

objeto deste edital” por “execução da obra”, “contratada” e “objeto deste contrato”. 
Altera-se o item 8.8 da Cláusula Oitava, substituindo a expressão “fornecimento” por “execução da obra”. 

Altera-se o item 8.10 da Cláusula Oitava, substituindo a expressão “fornecimento” por “execução da obra”. 

Altera-se o item 8.12 da Cláusula Oitava, substituindo a expressão “fornecer os serviços” por “executar a obra”. 
Altera-se o item 8.14 da Cláusula Oitava, substituindo a expressão “entrega dos itens” por “medição da obra”. 

Altera-se o item 8.15 da Cláusula Oitava, substituindo a expressão “fornecer o objeto adjudicado” por “executar a obra”. 

Altera-se o item 8.17 da Cláusula Oitava, substituindo a expressão “solicitações de fornecimento dos itens” por “determinações 
relativas à execução da obra”. 

Altera-se o item 8.19 da Cláusula Oitava, substituindo a expressão “executar todos os itens contratados” por “executar 

integralmente a obra contratada”. 
Altera-se o item 8.39 da Cláusula Oitava, substituindo a expressão “SERVIÇO E OU FORNECIMENTO DE BENS” por 

“OBRA DE ENGENHARIA”. 

Altera-se o item 9.1.1 da Cláusula Nona, substituindo a expressão “retirada da Ordem de Fornecimento” por “emissão da 
Ordem de Serviço”. 

Altera-se o item 9.1.2 da Cláusula Nona, substituindo a expressão “Receber os itens adjudicados” por “receber a obra 

executada”. 
Altera-se o item 9.2 da Cláusula Nona, substituindo a expressão “Os itens serão recusados e devolvidos” por “A obra poderá ser 

rejeitada, no todo ou em parte”. 

Altera-se a alínea “a” do item 9.2 da Cláusula Nona, substituindo a expressão “forem entregues” por “forem executados”. 

Altera-se o item 9.2.1 da Cláusula Nona, substituindo a expressão “O recebimento dos itens” por “O recebimento da obra”. 

Altera-se o item 9.3 da Cláusula Nona, substituindo a expressão “recebimento provisório dos itens adjudicados” por 
“recebimento provisório da obra”. 

Altera-se o item 9.4 da Cláusula Nona, substituindo a expressão “especificações dos itens” por “especificações da obra”. 

Altera-se o item 9.5 da Cláusula Nona, substituindo a expressão “recebimento definitivo dos itens” por “recebimento definitivo 
da obra”. 

Altera-se o item 9.8 da Cláusula Nona, substituindo a expressão “recebimento dos itens” por “execução da obra”. 

Altera-se o item 9.9 da Cláusula Nona, substituindo a expressão “empresa detentora do registro” por “contratada”. 
Altera-se o item 9.11 da Cláusula Nona, substituindo a expressão “controle dos serviços objeto deste” por “controle da 

execução da obra”. 

Altera-se o item 9.12 da Cláusula Nona, substituindo as expressões “recebimento dos objetos” e “qualidade dos objetos” por 
“recebimento da obra” e “qualidade da obra”. 

Altera-se o item 9.13 da Cláusula Nona, substituindo as expressões “supervisão dos objetos” e “qualidade dos objetos” por 

“supervisão da execução da obra” e “qualidade da obra”. 
Altera-se o item 10.1 da Cláusula Décima, substituindo a expressão “itens efetivamente entregues” por “etapas da obra 

efetivamente executadas”. 

Altera-se o item 10.2 da Cláusula Décima, substituindo a expressão “fornecedor” por “contratada”. 
Altera-se o item 10.2.1 da Cláusula Décima, substituindo as expressões “FORNECEDOR/CONTRATADO” e “fornecimento” 

por “CONTRATADA” e “execução da obra”. 

Altera-se o item 13.2 da Cláusula Décima Terceira, substituindo a expressão “requisição de aquisição” por “ordem de serviço 
ou determinações relativas à execução da obra”. 

Altera-se o item 13.5.1 da Cláusula Décima Terceira, substituindo a expressão “preço registrado” por “valor contratado”. 

Altera-se o item 13.5.4 da Cláusula Décima Terceira, substituindo a expressão “Ordem de entrega/requisição” por “Ordem de 
Serviço”. 

Altera-se o item 13.6 da Cláusula Décima Terceira, substituindo a expressão “órgão gerenciador” por “autoridade competente”. 

Altera-se a alínea “d” do item 14.3 da Cláusula Décima Quarta, substituindo a expressão “execução ou da entrega do objeto” 
por “execução da obra”. 

Altera-se a alínea “a” do item 14.4 da Cláusula Décima Quarta, substituindo a expressão “Contrato ou Ata de Registro de 

Preços” por “Contrato”. 
Altera-se a alínea “b” do item 14.4 da Cláusula Décima Quarta, substituindo a expressão “Contrato ou Ata de Registro de 

Preços” por “Contrato”. 

Altera-se a alínea “c” do item 14.4 da Cláusula Décima Quarta, substituindo a expressão “Contrato ou Ata de Registro de 
Preços” por “Contrato”. 

Altera-se o subitem 3 da alínea “d” do item 14.4 da Cláusula Décima Quarta, substituindo a expressão “Contrato ou Ata de 

Registro de Preços” por “Contrato”. 



Altera-se o item 14.5 da Cláusula Décima Quarta, substituindo a expressão “Contrato ou Ata de Registro de Preços” por 

“Contrato”. 
Altera-se o título da Cláusula Décima Sexta, substituindo a expressão “DO CADASTRO DE RESERVA” por “DA ORDEM 

DE CLASSIFICAÇÃO”. 

Altera-se o item 16.1 da Cláusula Décima Sexta, substituindo a expressão “A CONTRATADA tem ciência que em caso de 
rescisão deste contrato, será chamada a próxima classificada” por “Em caso de extinção do contrato, a Administração poderá 

convocar a próxima classificada”. 

Altera-se o inciso III do item 18.1 da Cláusula Décima Oitava, substituindo a expressão “contrato decorrente do presente 
registro” por “contrato administrativo”. 

Altera-se o item 18.3 da Cláusula Décima Oitava, substituindo a expressão “obra ou serviço” por “obra”. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Altera-se a Cláusula Quinta - Seção 5.1.1: Prorroga-se o prazo de execução por mais 30 (trinta) dias consecutivos. 

Altera-se a Cláusula Oitava – Seção 8.40.2: Prorroga-se o prazo de execução por mais 30 (trinta) dias consecutivos.  

Cláusula Segunda: Todas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 224/2025, que não foram alteradas ou alcançadas 
pelo presente Termo Aditivo, permanecem inalteradas e em pleno vigor. 

E, por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, por si e por seus sucessores, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, devidamente rubricadas para todos os fins de direito. 
Paranaíta - MT, 22 de abril 2026. 

 

 


